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INDICAÇÃO  N.º  1632,  DE  2003

Considerando a importância da malha rodoviária no desenvolvimento de um País, especificamente o nosso, pela sua dimensão territorial;

Considerando que 85% (oitenta e cinco porcento) de nossa produção agrícola e de manufaturados são escoados pelas rodovias;

Considerando a necessidade de  constante conservação da maioria de nossas estradas;

Considerando a urgência no asfaltamento da SP-253, que liga  os municípios de Caconde e Palmeiral (Distrito de Poços de Caldas), na Divisa com Minas Gerais, trecho de 22 km, para escoamento seguro e eficiente da produção agrícola  dessa importante região de nosso Estado;

Considerando que é anseio de toda a população dessa região a melhoria da segurança e do fluxo de trânsito

Isto posto,

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Chefe do Poder Executivo, se digne determinar aos órgão competentes o asfaltamento da SP-253, que liga os municípios de Caconde e Palmeiral (Distrito de Poços de Caldas), na Divisa com Minas Gerais, trecho de 22 km.
Sala das Sessões, em 10/10/2003

a) PASCHOAL THOMEU
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